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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

L:I K2 104 DE 6 ~E DZZ~O DE 1 950. 

;'b~e, no ?r~se~te ex~rc~cio, 
O Crédito ::siJeciel Je ir.l_,Q.!:, 
ti",cia de Cr~ 1 571 748,70 , 
para o fim _ ... .'.le ~3p~cifica. .. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLJ':IA LllGISt.l.TIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, usando das atribuições "iue lhe cor~fC!re o íte:::::l 
VII, letra a e parázrafo único do artigo 14 da Constitui 
ção Z.:::tadual, 

Faço saber '..I.ue a Asse:ubláia Le.:islc.tiva do Est.::t:1o de 
?rete e eu ~}ro: .. lUl..;o 3. sa[rUinte lei: 

~ti30 la - Fica abarto, no ~resante ~xarcício, o 
Crédi to ::;s~.eci"l de Cr$ 1 5n 748.70 (HUrl r.:ILHÃo :UrnEN 
TOS :::: S:~!7~.A E ur...: taL Gr:TECEI~TOS E ~O .. :"~~~A Z OITO CRU 
Z:::IROS : S:S~l~'l' .. ;' C3!~TA70S), pora atender !:lO }a.;a· :~nto .los 
veüc:'C..3ntos e res2cct..:.vOs juros, Li _iue t:::::J. direito o ::;ese~ 

bo.r':;í:.dor :Jeocleciano ,do C:::.n<l;o ::enez\3s, eo virtude de deci 
850 ju.:3.icic.l ?~ss3.do em j'J.l ___ ~do • 

• ;rti:;o 2 º - O ]:J.=-.:;...,.H~nto de .• ue tr.:.ta o :.rt~~o :.nte 
rior s3rá f2ito 50% e~ e~ólices da dívida pública ~~t~du 
aI, e~i59~o ~utori z~da pela Lei ne 70, de 11 de dez3~bro 
de 1 947, e 5~ reotar.tes em oito (8) prestações, pa~~s 
~ensa~~nte, a ~~r~ir de j~neiro de ! 951. 

;~tiGo 3 g - Fica o Poder 3xecutivo autorizado a pr~ 

ticar os 2.tos necess:lrios ao cU·::t)ri .. lento do M2ncionaio A 
córdão do Su.;.:reJ::1.o Tri bW1~l Federal, :rue ju1cou a aç~o res 
ciaória proMovida contra o E~telo de kato Gro3so. 

ArtiGo 49 - Esta lei ent~erá 3m vigôr na data de sua 
iJub1icação, revozado.s- as disposições em contrá:rio. 

SaIo. dcs Sessões da .. ;ssemb19ia le..;:'sl::J.t::'va do :::stado, 
3m Cuiabá, 6 de dezembro de 1 950. 

dps Sa.nto 
Presidente. 
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